
P
: 

E
S

T
A

D
O

 -
 C

A
D

_
B

_
B

R
 -

 2
 -

 0
4
/0

7
/2

5
  

B
2
-B

1
1
 -

 
P

: 
E
S

T
A

D
O

 -
 C

A
D

_
B

_
B

R
 -

 2
 -

 0
4
/0

7
/2

5
 

B
2
-B

1
1
 -

 

S
u
p

o
rt

e
 G

ra
fi

co
 -

 E
S

T
A

D
O

C
O

R
V

V
 1

9
/1

2
/1

1

?
*

*
?

n
e

w
su

p
?

*
*

?

DANIEL WETERMAN

BRASÍLIA 

O governo adotou um “discur-
so duplo” na defesa do aumen-
to  do  Imposto  sobre  Opera-
ções Financeiras (IOF) ao sus-
tentar, ao mesmo tempo, que a 
medida tem o objetivo de regu-
lar o mercado e corrigir distor-
ções e também incrementar a 
arrecadação. A questão está no 
centro da discussão que o go-
verno trava no Supremo Tribu-
nal Federal (STF) ao questio-
nar a derrubada do decreto pre-
sidencial que elevava o impos-
to pelo Congresso. 

Documentos  obtidos  pelo  
Estadão mostram que, ao su-
gerir a edição do primeiro de-
creto com o aumento do IOF, 
publicado no dia 22 de maio, a 
Receita Federal elaborou pare-
cer em que defendeu a eleva-

ção das alíquotas com o objeti-
vo de regular o mercado, sem 
citar uma alta na arrecadação.

A equipe econômica, porém, 
tem argumentado que precisa 
dos recursos para equacionar 
o Orçamento –  na Argentina, 
anteontem, o ministro da Fa-
zenda, Fernando Haddad, de-
fendeu o decreto para cumprir 
a meta fiscal de 2026.

A  Constituição  autoriza  o  
Legislativo a derrubar atos do 
presidente que ultrapassem li-
mites regulamentadores. O go-
verno argumenta no STF que 
o viés do decreto foi regulató
rio, mesmo com os impactos 
na arrecadação, e que, portan-
to, a decisão do Congresso foi 
inconstitucional. 

No  Supremo,  a  Advocacia-
Geral da  União (AGU)  defen-
deu que o decreto reforçou o ca-
ráter regulatório, ainda que te-
nha efeitos na arrecadação. “No 
exercício legítimo da sua compe-
tência  regulamentar,  o  Poder  
Executivo alterou  as  alíquotas  
do IOF com o intuito de ‘promo-
ver  padronização  normativa,  
simplificação  operacional  e  
maior neutralidade tributária’”, 
diz a peça apresentada ao STF.

Em maio, o governo anun-
ciou um corte no Orçamento 
de  R$  31,3  bilhões  ao  mesmo  
tempo  que  decretou  um  au-
mento do IOF. O setor produti-
vo e o Congresso reagiram, e o 
governo recuou. 

Dias depois, o Planalto publi-
cou um novo decreto que retifi-
cava trechos da iniciativa ante-
rior. Com ele, também foi edita-
da uma medida provisória (MP) 
que prevê a taxação de Letras de 
Crédito Imobiliário (LCI) e Le-
tras de Crédito do Agronegócio 
(LCA), entre outros ativos. 

O governo esperava arreca-
dar  R$  12  bilhões  com  o  IOF  
neste ano.  Até  o  momento,  o  
governo diz que é possível cum-
prir a meta de resultado primá
rio  (receitas  menos  despesas,  
sem contar os juros) e o arca-
bouço  fiscal  com  os  recursos  
bloqueados em maio. A meta é 
zerar as contas, com tolerância 
de um déficit de R$ 31 bilhões.

PARECER.  No parecer elabora-
do pela Receita Federal para am-
parar o decreto que elevava o Im-
posto sobre Operações Finan-
ceiras, técnicos do Fisco enume-
raram argumentos para justifi-

car a medida, mas não trataram 
a medida como arrecadatória. 

Sobre  a  mudança  no  IOF-
crédito, a Receita afirmou que 
o aumento da alíquota tinha o 
objetivo de “uniformizar o tra-
tamento  tributário entre pes-
soas  físicas  e  jurídicas,  elimi-
nando  a  assimetria  hoje  exis-
tente nas alíquotas aplicáveis”. 

Em relação ao IOFcâmbio, 
a medida geraria “maior padro-
nização  entre  as  alíquotas  
atualmente  aplicáveis,  redu-
zindo as distorções existentes 
no mercado cambial”.

A  Receita  também  justifi-
cou o decreto com o objetivo 
de  “moderar  a  expansão  do  
crédito  de  curto  prazo”,  em  
consonância com os esforços 
do Banco Central, e assegurar 
a convergência da inflação às  
metas estabelecidas pelo Con-
selho  Monetário  Nacional  
(CMN).  O  argumento  foi  re-
produzido  pelos  técnicos  da  
Fazenda durante a  entrevista 
coletiva  que  anunciou  o  au-
mento do IOF, no fim de maio.

O aumento da tributação so-
bre o envio de recursos ao exte-
rior foi  motivo  das  primeiras  
reações,  levando  o  governo  a  
recuar da medida e revogar es-
se ponto na madrugada seguin-
te.  Em  parecer  assinado  às  
0h17 do dia 23 de maio, o secre-
tário da Receita Federal, Robin-
son Barreirinhas, afirmou que 
o  objetivo  da  alteração  era  a  
“forte repercussão negativa do 
mercado e  avaliação  superior 
de conveniência e oportunida-
de no âmbito regulatório”.

RESPOSTA. Procurado, o Minis-
tério da Fazenda afirmou que o 
decreto teve como fundamento 
central  o  caráter  regulatório,  
previsto na Constituição e disci-
plinado por lei. “Embora tenha 
efeitos  secundários  positivos  
sobre a arrecadação – especial-
mente em um momento funda-
mental de esforço coletivo para 
o equilíbrio das contas públicas 
–, a motivação primária da medi-
da  é  de  natureza  regulatória”,  
disse o ministério. l

H
ouve um tempo em que 
o presidente Lula anun-
ciava que governava pa-
ra o interesse de todos 

os brasileiros, inclusive dos que 
votaram contra ele. 

Hoje,  vai  sendo  imposto  o  
mantra  do  “nós  contra  eles”,  
sem que fique claro quem sejam 
esses “nós” e quem sejam esses 
“eles”. Nós, os pobres? Nós, os 
proletários? Nós, os do Partido? 
Nós,  os  democratas?  Contra  
quem? Contra a direita? Contra 
a Faria Lima? Contra os manda-
chuva de sempre? Seja o que – e 
quem – for, é o discurso da polari-
zação, que pretende antecipar o 
debate eleitoral.

No momento, serve para de-
fender o renitente aumento de 
impostos, em detrimento de um 

mínimo de objetividade: como é 
que o aumento do IOF, que deve-
ria servir apenas para fins regula-
tórios – e não arrecadatórios –, 
beneficiaria o “andar de baixo” e 
não os lobbies favorecidos pelo 
Congresso, se atinge em cheio 
as pequenas e médias empresas, 
os microempreendedores indi-
viduais (MEIs) e o comércio que 
pratica  o crédito denominado 
“risco sacado”?

Na falta de um inimigo claro, 
as velhas esquerdas que se agru-
pam ao lado do governo Lula ain-
da tentam se apegar à estratégia 
da diversidade, de parca densida-
de sociológica e ideológica, da 
defesa dos direitos das minorias 
(negros,  mulheres,  população  
LGBT+), ainda que resvalem pa-
ra  discursos  extremistas,  que  

pregam mais o ódio ao outro do 
que o  combate às  discrimina-
ções  vigentes.  Poderiam  refu-
giar-se na defesa dos valores da 
social-democracia. Mas têm, em 
relação a ela, um entendimento 
confuso e inconsequente, quan-
do se aliam a governos autoritá
rios, como os da Venezuela, de 
Cuba, da Rússia e do Irã.

Como a questão central des-
se discurso não é de lógica aristo-

télica, cabe perguntar se, ainda 
assim, consegue colar na socie-
dade e no jogo político.

Quando perde votos e capaci-
dade de mobilização, o governo 
apega-se a dois falsos diagnósti
cos: o de que é preciso melhorar 
a sua comunicação, e aí nomeia 
outro marqueteiro; e o de que é o 
de que falta diálogo com as bases 
– e se põe a fazer sermões, sem 
dar ouvidos ao outro lado. 

Apesar das fartas políticas po-
pulistas e distributivas, a popula-
ridade do governo Lula desliza 
ladeira abaixo. A percepção ge-
ral é de que a política econômica 
se aprofunda para o campo dis-
funcional.  Novos  rombos  so-
mam-se aos anteriores. A dívida 
pública vai crescendo, se aproxi-
ma dos 80% do PIB. Para pagar 

os  lesados  pelas  fraudes  do  
INSS, que até agora não haviam 
sido coibidas, o governo decidiu 
que vai aumentar a dívida e, as-
sim, descarregar a conta sobre o 
contribuinte.

Muito antes da Inconfidên
cia Mineira e da Derrama, sabe-
se no Brasil, que há um limite pa-
ra a extorsão tributária. Chega o 
momento em que o contribuin-
te  não  aguenta  mais,  mesmo  
quando as autoridades se esfor-
çam para difundir a versão de 
que são os mais ricos que rejei-
tam a carga tributária e a empur-
ram  sobre  os  mais  pobres.  E  
quando a sociedade não aguenta 
mais, as consequências políticas 
ficam inevitáveis. l

celso.ming@estadao.com

Nós, quem? Contra eles, quem? 

Para Dino, aumento do imposto
não gera ‘5 minutos de debate’

Celso Ming

Haddad e Lula: qual o inimigo?

WILTON JUNIOR/ESTADÃO-1/7/2025

Contas públicas

R$ 12 bi é a estimati-
va do governo de 
arrecadação com as 
mudanças no IOF

R$ 31,3 bi foi o va-
lor que o governo congelou 
do Orçamento em maio

R$ 31 bi é o máximo 
de déficit permitido pela 
meta fiscal de 2025

Com defesa de regulação e receita,
governo adota ‘tese dupla’ no IOF 
Planalto defende ao 
mesmo tempo caráter 
regulatório e de 
ampliação de receita; 
questão está no centro 
do debate no STF

Tributos Crise entre Poderes

COMENTARISTA DE ECONOMIA

LAVÍNIA KAUCZ

BRASÍLIA

O ministro Flávio Dino, do Su-

premo  Tribunal  Federal  
(STF), disse que o tema da alta 
do  Imposto  sobre  Operações  
Financeiras  (IOF),  revertida  
pelo  Congresso  e  objeto  de  

ações na Corte, não “tem nada 
de  profundo”  e  que  não  gera  
“cinco  minutos  de  debate”,  
mas se transformou em um “te-
ma constitucional de altíssima 
indagação  por  motivos  que  
não cabem ao Supremo”. 

Ele disse que já sabe como 
vai  votar,  mas  não  antecipou  
sua posição. As declarações fo-

ram feitas ontem no Fórum Ju-
rídico de Lisboa, realizado em 
Portugal. “Esse tema da hora, 
que eu não sou relator, porque 
Deus é bom, se nós fizéssemos 
uma banca de concurso de Di-
reito  Tributário  com  alunos  
do primeiro período da gradua-
ção de Direito, todo mundo sa-
be a resposta sobre essa con-

trovérsia: o tema não tem nada 
de profundo, juridicamente pe-
lo contrário, é raso, é simpló
rio”, disse.

Dino disse que há duas saí
das institucionais para o caso: 
aplicar a lei ou abrir uma conci-
liação para conciliar “aqueles 
que deveriam se conciliar pe-
los seus próprios meios”. l 

B2 ECONOMIA&NEGÓCIOS
SEXTA-FEIRA, 4 DE JULHO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL”
Rua José Alves, nº 403 - Centro - Mogi Mirim/SP - Telefone: 19.3818-4505 / 19.3891-4489

ΕΞΤΡΑΤΟ DΕ ΧΟΝΤΡΑΤΟ

Α Χοορδεναδορα Γεραλ δο ΧΟΝΣΡΧΙΟ ΙΝΤΕΡΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΕ ΣΑ∨DΕ �08 DΕ ΑΒΡΙΛ�, 
νο υσο δε συασ ατριβυι⌡εσ εστατυτ〈ριασ ε ρεγιmενταισ, φαζ σαβερ θυε ο Χονσ⌠ρχιο Ξρmου ο 
Χοντρατο ν≡ 18/2025, πελο περοδο δε 12 (δοζε) mεσεσ, ρεφερεντε α Dισπενσα δε Λιχιταο 

− Προχεσσο ν≡ 287/2025, οβϕετο: χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο δε 
mο δε οβρα τερχειριζαδα δε διαριστα δε λιmπεζα γεραλ ε ϕαρδιναγεm, πελο ϖαλορ γλοβαλ δε Ρ∃ 
21.550,00 (ϖιντε ε υm mιλ, θυινηεντοσ ε χινθυεντα ρεαισ), Ξρmαδο χοm α εmπρεσα ΧΟΥΤΟ 
Ε ΧΟΥΤΟ ΛΙΜΠΕΖΑ Ε ΣΕΡςΙΧΟΣ ΛΤDΑ − ΜΑΡΨ ΗΕΛΠ, ΧΝΠϑ ν≡   19.626.849/0001−01.

Μογι Μιριm, 10 δε ϕυνηο δε 2025.
Χονσ⌠ρχιο Ιντερmυνιχιπαλ δε Σαδε �08 δε Αβριλ�

Μαριχε Χοστα Πορτο δε Μοραεσ − Χοορδεναδορα Γεραλ

ΧΟΝΗΕ∩ΑΟ
ΠΟΡΤΑΛ ΑΓΡΟ
ΕΣΤΑD℘Ο
Αmαισ τραδιχιοναλ

ε χοmπλετα

χοβερτυρα δο αγρο

σοβ νοϖα

περσπεχτιϖα

>>>

Criação:Uma parceria:

αγρο.εσταδαο.χοm.βρ

Eco Securitizadora de Direitos
 Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da Série 
Única da 72ª (Septuagésima Segunda) Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 
72ª (septuagésima segunda) emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14.2.1 do “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da 72ª Emissão, em Série Única da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 
S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos por José Volter Laurindo De Castilhos e 
Marisa Poletto Laurindo de Castilhos” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), 
a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a 
realizar-se no dia 23 de julho de 2025, às 14:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins 
de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 
por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (i) deliberar sobre a revogação do vencimento antecipado da “Cédula de Produto 
Rural com Liquidação Financeira nº 001/2025-JCL”, conforme aditada (“CPR-Financeira”), declarado em 2
de junho de 2025, nos termos da Cláusula 9 da CPR-Financeira, bem como do consequente resgate
antecipado dos CRA, em razão do inadimplemento, pelos Devedores, da parcela com vencimento em 30 de 
maio de 2025 (“Parcela Vencida”); (ii) Caso aprovada a revogação no item (i) acima, aprovar a autorização 
para que a Emissora utilize o montante disponível na Conta Centralizadora para realizar o pagamento da 
Parcela Vencida, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados da data de realização da Assembleia; (iii) caso 
aprovado o item (i) acima, deliberar sobre (a) a repactuação do saldo devedor, que continuará sendo 
atualizado monetariamente e acrescido de remuneração, conforme estabelecido na CPR-Financeira, em 05 
(cinco) parcelas, sendo R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) em 25 de agosto de 2025 e o saldo devedor 
residual, sem prejuízo da remuneração, nos dias 28 de maio de 2026, 28 de maio de 2027, 30 de maio de 
2028 e 29 de maio de 2029 (vencimento); e (b) a permanência de todas as obrigações e garantias 
originalmente constituídas na CPR-Financeira; e (iv) autorização e aprovação expressa para que sejam 
celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, 
inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar 
as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Os termos ora 
utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de 
Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia instalar-se-á, em primeira 
convocação, com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, a maioria dos CRA em 
Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 
primeira ou em qualquer convocação subsequente, por Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de 
CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item 
“(iii)” abaixo, em até 24 horas da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos 
referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica.
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails assembleia@ecoagro.agr.br, jsc@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, dos seguintes 
documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA;  3. se Fundos de Investimento: 
cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, 
além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. Para o caso de envio de procuração acompanhada de manifestação de 
voto, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções 
do outorgante. Não havendo margem para a Emissora ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto 
em caso de divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto; 5. Os Titulares 
dos CRA poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, 
enviando à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto a distância, 
nos correios eletrônicos assembleia@ecoagro.agr.br, jsc@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, 
conforme modelo de Manifestação de Voto a Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada 
pela Emissora na mesma data de divulgação deste Edital de Convocação em seu website (www.opeacapital.
com) e no website da CVM; 6. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo 
Titular dos CRA ou por seu procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de 
Representação. Adicionalmente, o Titular dos CRA ou seu procurador deverá informar à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, previamente à realização da assembleia, a respeito da existência de eventual conflito de 
interesse entre o Titular dos CRA com a(s) matéria(s) objeto da Ordem do Dia, demais partes da operação 
e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução 
CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de 
CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados 
poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do 
chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de 
voto a distância. 

São Paulo, 03 de julho de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

HBR REALTY 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S.A.

Companhia Aberta de Capital Autorizado - CNPJ 14.785.152/0001-51 - NIRE 35.300.466.276

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 23 de Abril de 2025
1. Data, Hora e Local: 23 de abril de 2025, às 11 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da 
plataforma digital “Zoom” (“Plataforma Digital”), tendo sido considerada, portanto, como realizada na 
sede da HBR Realty Empreendimentos Imobiliários S.A. (“Companhia”), nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme em vigor (“Resolução 
CVM 81”). 2. Convocação e Publicações: Convocação regularmente realizada por meio do Edital de 
Convocação publicado no jornal “Estado de S. Paulo”, nos exemplares dos dias (i) 21 de março de 2025, 
página 10, (ii) 22 de março de 2025, página 7, e (iii) 24 de março de 2025, página 7, em conformidade 
com os artigos 124 e 289, inciso I, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”). As demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024 foram divulgadas na íntegra no website de Relações com 
Investidores da Companhia e nos websites da CVM e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão e publicadas de 
forma resumida no jornal “Estado de S. Paulo” em 21 de março de 2025, nos termos do artigo 289 da Lei 
das Sociedades por Ações. Foram também divulgados ao mercado, por meio do sistema da CVM e da 
página de relações com investidores da Companhia, os documentos exigidos pela Resolução CVM 81 e 
pela Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 80”). 
3. Mesa: Presidente: Henrique Borenstein; e Secretária: Andréa Altieri Bittencourt. 4. Quórum: Acionistas 
representando 75,37% (setenta e cinco inteiros e trinta e sete centésimos por cento) das ações de 
emissão da Companhia, conforme participação por meio de boletins de voto a distância validados pela 
Companhia e presenças registradas na Plataforma Digital, nos termos do artigo 47 da Resolução CVM 
81, ficando desta forma constatado o atendimento ao quórum legal para a instalação desta Assembleia. 
Presentes, também, os Srs. José Henrique Longo e Djalma Soares dos Santos Júnior, representantes do 
Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria da Companhia, respectivamente, e o Sr. Henrique Herbel de 
Melo Campos, representante da BDO RCS Auditores Independentes - Sociedade Simples Limitada. 
5. Ordem do Dia: (i) Tomar as contas dos administradores e examinar, discutir e votar o relatório da 
administração e as demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas do relatório dos auditores independentes e do parecer do 
Comitê de Auditoria e Gestão de Riscos; (ii) Proposta de orçamento de capital da Companhia para o 
exercício de 2025; (iii) Proposta para destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2024; (iv) Instalação do Conselho Fiscal; (v) Caso aprovado o item “iv” acima, a 
definição do número de membros do Conselho Fiscal; (vi) Caso aprovado o item “iv” acima, eleição dos 
membros do Conselho Fiscal, bem como de seus respectivos suplentes; e (vii) Fixação da remuneração 
global anual dos Administradores e membros do Conselho Fiscal, caso este venha a ser instalado, para 
o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2025. 6. Deliberações: Inicialmente, foi aprovado 
por unanimidade dos acionistas presentes: (i) a dispensa da leitura do Edital de Convocação, da 
Proposta da Administração (conforme abaixo definido), bem como do mapa de votação sintético 
consolidado dos votos proferidos por meio de boletins a distância, tendo em vista que tais informações 
são de ampla divulgação; e (ii) a realização da publicação deste Ata com omissão das assinaturas dos 
acionistas presentes, nos termos do artigo 130, parágrafo 2º, da Lei das Sociedades por Ações. A seguir, 
a Secretária informou aos presentes que (a) a ata será lavrada na forma de sumário, nos termos do artigo 
130, parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações, e (b) protestos, questionamentos e requerimentos 
dissidentes sobre as matérias a serem deliberadas deverão ser apresentados, por escrito, à Mesa, na 
forma prescrita no artigo 130, parágrafo 1º, alínea “a”, da Lei das Sociedades por Ações. Prestados os 
esclarecimentos preliminares, o Presidente colocou em votação os itens da Ordem do Dia, tendo sido 
tomadas as deliberações dispostas a seguir: 6.1.1. Por maioria dos votos, conforme mapa de votação 
constante do Anexo I à presente Ata, foram aprovadas as contas dos administradores, o relatório da 
administração e as demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas do relatório dos auditores independentes e do parecer do 
Comitê de Auditoria e Gestão de Riscos. 6.2.1. Por maioria dos votos, conforme mapa de votação 
constante do Anexo I à presente Ata, foi aprovado o orçamento de capital da Companhia para o exercício 
de 2025. 6.3.1. Por maioria dos votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente Ata, 
foi aprovada a destinação do lucro líquido da Companhia apurado no exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2024, no montante total de R$ 47.645.449,07 (quarenta e sete milhões, seiscentos e 
quarenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e sete centavos), da seguinte forma: (i) R$ 
2.382.272,45 (dois milhões, trezentos e oitenta e dois mil, duzentos e setenta e dois reais e quarenta e 
cinco centavos), à conta de reserva legal, respeitando o limite de 20% (vinte por cento) do capital social, 
nos termos do artigo 193 da Lei das Sociedades por Ações e do artigo 40, alínea “a”, do Estatuto Social 
da Companhia; (ii) R$ 11.315.794,15 (onze milhões, trezentos e quinze mil, setecentos e noventa e 
quatro reais e quinze centavos), destinados à conta de reserva de lucros a realizar, conforme artigo 197 
da Lei das Sociedades por Ações e do artigo 40, alínea “c”, do Estatuto Social da Companhia; e (iii) o 
saldo remanescente, no montante de R$ 33.947.382,47 (trinta e três milhões, novecentos e quarenta e 
sete mil, trezentos e oitenta e dois reais e quarenta e sete centavos), destinados à retenção de lucros, 
que será alocado conforme proposta de orçamento de capital, aprovada no item 6.2.1 acima. 
6.4.1. Primeiramente, consigna-se que, em 21 de março de 2025, a Companhia recebeu o pedido de 
instalação do Conselho Fiscal por acionistas representando mais de 2,0% (dois inteiros por cento) do 
capital social da Companhia, conforme requerido pelo artigo 161, parágrafo 2º, da Lei das Sociedades 
por Ações e pelo artigo 4º da Resolução da CVM nº 76, de 22 de março de 2022. Assim, o Conselho 
Fiscal será instalado independentemente da aprovação da matéria constante do item (iv) da Ordem do 
Dia, razão pela qual tal item não foi colocado para votação. 6.5.1. Por maioria dos votos, conforme mapa 
de votação constante do Anexo I à presente Ata, foi aprovada a fixação do número de 3 (três) membros 
efetivos e respectivos suplentes para compor o Conselho Fiscal. 6.6.1. Em seguida, em votação 
majoritária, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente Ata, elegeram como membros 
do Conselho Fiscal com mandato unificado até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as 
demonstrações financeiras referentes ao exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2025: (i) 
José Henrique Longo, brasileiro, advogado, casado, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda (“CPF”) sob o nº 075.915.039-98, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, com endereço comercial na cidade de Mogi das Cruzes, estado de São Paulo, na 
Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, nº 1.145, 2º andar, Jardim Armênia, como membro titular 
do Conselho Fiscal e, como seu respectivo suplente, Luiz Henrique Mazetto Veronezi, brasileiro, 
advogado, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 323.956.838-17, residente e domiciliado na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, com endereço comercial na cidade de Mogi das Cruzes, estado de São 
Paulo, na Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, nº 1.145, 2º andar, Jardim Armênia; e (ii) 
Evandro Rezera, brasileiro, contador, em união estável, inscrito no CPF sob o nº 629.853.700-78, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço comercial na 
cidade de Mogi das Cruzes, estado de São Paulo, na Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, nº 
1.145, 2º andar, Jardim Armênia, como membro titular do Conselho Fiscal e, como seu respectivo 
suplente, Paulo Roberto Gozzi, brasileiro, advogado, separado de fato, inscrito no CPF sob o nº 
246.395.148-67, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço 
comercial na cidade de Mogi das Cruzes, estado de São Paulo, na Avenida Vereador Narciso Yague 
Guimarães, nº 1.145, 2º andar, Jardim Armênia. Ato contínuo, os acionistas minoritários da Companhia 
elegeram, em votação em separado, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente Ata, 
como membros do Conselho Fiscal com mandato unificado até a Assembleia Geral Ordinária que 
deliberar sobre as demonstrações financeiras referentes ao exercício social a se encerrar em 31 de 
dezembro de 2025, Frederico Oliveira de Castro, brasileiro, casado, administrador de empresas, inscrito 
no CPF sob o nº 070.353.466-19, com endereço comercial na cidade de Ribeirão Preto, estado de São 
Paulo, na Avenida Presidente Vargas, nº 2.121, sala 1.107, CEP 14.020-525, como membro titular do 
Conselho Fiscal e, como seu respectivo suplente, José Luiz Montans Anacleto Junior, brasileiro, 
engenheiro, inscrito no CPF sob o nº 040.547.696-59, com endereço comercial na cidade de Ribeirão 
Preto, estado de São Paulo, na Avenida Presidente Vargas, nº 2.121, sala 1.107, CEP 14.020-525. Todos 
os membros do Conselho Fiscal ora eleitos declararam, sob as penas da lei, não estar incursos em 
quaisquer dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade mercantil, tendo ciência do 
disposto no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações. Os membros do Conselho Fiscal tomarão 
posse em seus cargos mediante assinatura do respectivo termo de posse. 6.7.1. Por maioria dos votos, 
conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente Ata, foi aprovada a fixação da remuneração 
global anual dos administradores e membros do Conselho Fiscal da Companhia para o exercício social 
de 2025, no valor total de até R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), distribuída da seguinte forma: (i) 
até R$8.060.304,04 (oito milhões, sessenta mil, trezentos e quatro reais e quatro centavos) para a 
Diretoria; (ii) até R$1.280.000,00 (um milhão e duzentos e oitenta mil reais) para os membros do 
Conselho de Administração; e (iii) até R$659.695,96 (seiscentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e 
noventa e cinco reais e noventa e seis centavos) para os membros do Conselho Fiscal. 7. Documentos: 
Ficam arquivados na sede da Companhia: (i) Edital de Convocação; (ii) Manual de Participação e 
Proposta da Administração (“Proposta da Administração”); (iii) Relatório da Administração; (iv) 
Demonstrações Financeiras referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, com 
os respectivos Pareceres dos Auditores Independentes e do Comitê de Auditoria; (v) Mapas de votação; 
(vi) Boletins de voto a distância recebidos diretamente pela Companhia; (vii) orientações de voto 
recebidos, numerados e autenticados pela mesa; e (viii) gravação na íntegra da presente Assembleia. 
8. Encerramento: Em cumprimento aos artigos 22, parágrafo 5º e 33, parágrafo 4º, ambos da Resolução 
CVM 80, o total de aprovações, rejeições e abstenções computadas na votação de cada item da Ordem 
do Dia encontra-se indicado no Anexo I à presente Ata, o qual, para todos os efeitos, deve ser 
considerado como parte integrante da presente Ata. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os 
trabalhos e lavrada esta Ata, em forma de sumário, lida e achada conforme e assinada eletronicamente. 
Todos os acionistas conectados na Plataforma Digital foram considerados presentes e assinantes da Ata 
e do livro de presença de acionistas, nos termos do artigo 47, parágrafo 1º, da Resolução CVM 81. 
9. Certidão: A presente é cópia fiel do original lavrado no livro de Atas das Assembleias Gerais da 
Companhia, nos termos do artigo 130, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações. São Paulo, 23 de 
abril de 2025. Mesa: Henrique Borenstein - Presidente, Andréa Altieri Bittencourt - Secretária. 
JUCESP nº 151.033/25-0 em 09/06/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
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ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 26 DE JUNHO DE 2025
DATA, HORA E LOCAL: Em 26.06.2025, às 10h, na Avenida Engenheiro Armando de Arruda Pereira, 774, Torre 

Conceição, 10º andar (parte), Jabaquara, em São Paulo (SP). MESA: Renato da Silva Carvalho - Presidente; Car-

los Henrique Donegá Aidar - Secretário. QUORUM: Totalidade do capital social inicial. EDITAL DE CONVOCA-
ÇÃO: Dispensada a publicação conforme art. 124, §4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”). ORDEM DO DIA: (a) Deliberar 

sobre a redução de capital social da Companhia; e (b) Deliberar sobre a consequente alteração do Estatuto So-

cial da Companhia. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: 1. Aprovada a redução do capital social, 

por julgá-lo excessivo em relação ao objeto social da Companhia, nos termos do artigo 173 da LSA, no mon-

tante de R$ 11.500.000.000,00 (onze bilhões e quinhentos milhões de reais), passando de R$ 16.804.000.000,48 

(dezesseis bilhões, oitocentos e quatro milhões de reais e quarenta e oito centavos) para R$ 5.304.000.000,48 

(cinco bilhões, trezentos e quatro milhões e quarenta e oito centavos), sem o cancelamento de ações, manten-

do-se inalterados os percentuais de participação dos atuais acionistas no capital social da Companhia. 2. Em 

decorrência da redução de capital, registrado que serão restituídos aos acionistas da Companhia os valores a 

seguir indicados, em moeda corrente nacional: (a) R$ 11.499.997.125,05 ao Itaú Unibanco S.A.; e (b) R$ 2.874,95 

à Itaú Consultoria de Valores Mobiliários e Participações S.A. 3. Registrado que a deliberação de redução de 

capital somente será plenamente e!caz após a aprovação pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”) e decorrido 

o prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de publicação da ata desta Assembleia sem qualquer impugna-

ção por credores quirografários, nos termos do artigo 174 da LSA. Em seguida, esta ata será registrada na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo. 4. Autorizada a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários 

à consecução das deliberações ora tomadas. 5. Em decorrência das deliberações anteriores, aprovada a altera-

ção do caput do artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, que passará a ser redigido da seguinte forma:“Art. 

3º - O capital social totalmente integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 5.304.000.000,48 (cinco bilhões, 

trezentos e quatro milhões e quarenta e oito centavos), representado por 17.128.271.274 (dezessete bilhões, cento e 

vinte e oito milhões, duzentas e setenta e uma mil, duzentas e setenta e quatro) ações ordinárias nominativas, sem 

valor nominal. Parágrafo único. A Companhia poderá adquirir as próprias ações a !m de cancelá-las ou mantê-las 

em tesouraria para posterior alienação, mediante autorização da Diretoria.” 6. Consolidado o Estatuto Social que, 

consignando a alteração anteriormente deliberada, passará a ser redigido na forma rubricada pelos presentes 

e a vigorar após sua homologação pelo BACEN. ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata 

que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 26 de junho de 2025. (aa) Renato da Silva Carvalho 

- Presidente; Carlos Henrique Donegá Aidar - Secretário. Acionista: Itaú Unibanco S.A. (aa) Renato da Silva 

Carvalho - Diretor; e Itaú Consultoria de Valores Mobiliários e Participações S.A. (aa) Carlos Henrique Donegá 

Aidar - Diretor. Certi!camos ser a presente cópia !el da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 26 de 

junho de 2025. (aa) Renato da Silva Carvalho - Presidente; e Carlos Henrique Donegá Aidar - Secretário.

SOLICITAÇÃO DE CONTATO

O Serviço Social do Comércio (Sesc), inscrito no CNPJ sob o nº 03.667.884/0040-

37, solicita aos eventuais representantes e/ou sucessores do(s) compositor(es) 

Marino Pinto, Jarbas Melo, Aloysio de Oliveira, Willian Costa, César Costa
Filho, Jésus Rocha, Osvaldo Freire Oliveira, Lourival Lemes, Carlos Roberto 
Vidal e Olegário Mariano, que entrem em contato, no prazo de até 30 (trinta) dias 

corridos a contar da data desta publicação, com o Centro de Produção Audiovisual 
(CPA), por meio do e-mail: propriedadeintelectual.cpa@sescsp.org.br, para tratar 

de questões relacionadas a direitos autorais.

Na impossibilidade de contato, informamos que será realizado o lançamento do 

produto fonográfico e/ou audiovisual, respeitando os “Direitos Reservados” das 

obras musicais, uma vez que, apesar de diversas diligências (incluindo contatos 

com editoras, associações, pesquisas na internet, entre outras), não foi possível 

localizar o contato dos eventuais representantes e/ou sucessores.

Raia Drogasil S.A.
CNPJ/ME nº 61.585.865/0001-51 – NIRE 35.300.035.844 – Companhia Aberta
Ata da Reunião do Conselho de Administração de 30 de junho de 2025

Data, Hora e Local: 30/06/2025, às 9h00, por meio virtual. Convocação e Presenças: Presentes 
a totalidade dos Conselheiros, dispensada a convocação. Mesa: Presidente: Marcílio D’Amico Pousada; 
Secretário: Elton Flávio Silva de Oliveira. Deliberações: Os Conselheiros: 1. Aprovaram, por unanimi-
dade, a apropriação de juros a título de remuneração sobre o capital próprio na importância bruta de 
R$131.800.000,00, correspondente R$0,076940867 por ação ordinária de emissão da Companhia. 
O pagamento será efetuado até o dia 05/12/2025, e não sofrerá nenhuma atualização monetária até 
o efetivo pagamento. Fica autorizada a Diretoria da Companhia a tomar as providências necessárias 
à efetivação da deliberação. Encerramento: Nada mais a tratar, foram encerrados os trabalhos, 
lavrando-se esta ata. São Paulo, 30/06/2025. Mesa: Marcílio D’Amico Pousada – Presidente; Elton 
Flávio Silva de Oliveira – Secretário. Conselheiros: Antonio Carlos Pipponzi; Carlos Pires Oliveira Dias; 
Cristiana Almeida Pipponzi; Eliézer Silva; Eugênio De Zagottis; Flávia Maria Bittencourt; Marcílio D’Amico 
Pousada; Marco Ambrogio Crespi Bonomi; Paulo Sérgio Coutinho Galvão Filho; Philipp Paul Marie Povel; 
Plínio Villares Musetti; Sylvia de Souza Leão Wanderley; Renato Pires Oliveira Dias.
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